
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N.« 1.768.

Abre credito suplementar, reduz do
taçao orçamentaria e da outras pro

videncias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das
atribuições que lhe sao conferidas pelas Leis em vigor, e, de con
formidade com o item I, do artigo 4.2 da Lei n.s 1.612, de 07-12-
1976,

DECRETA:

Art. 1.2 - Fica aberto um credito suplementar no montar»
te de Cr$ 37.000,00 (trinta e sete mil cruzeiros),para reforço das
seguintes dotações orçamentarias:

Órgão - 0200 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentaria - 0201 - Gabinete do Prefeito e

Órgãos Subordinados
0201.03000000.000 - Administração e Planejamento
0201.03070000.000 - Administração
0201.03070200.000 - Supervisão e Coordenação Superior
0201.03070202.003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3140.00 - Encargos Diversos •••..••••••••••••••••••
0201.03070210.000 - Administração Geral
0201.03070212.005 - Manutenção do Serviço de Apoio

ao Gabinete do Prefeito

3132.00 - Outros Serviços de Terceiros ............

Õrgao - 0300 - Secretaria Municipal da Administração
Unidade Orçamentaria - 0301 - Gabinete do Secretario e

Órgãos Subordinados
0301.03000000.000 - Administração e Planejamento
0301.03070000.000 - Administração
O3OI.O3O7O2iO.OOO - Administração Geral
0301.03070212.019 - Manutenção do Gabinete do Secretário
3140.00 - Encargos Diversos

Soma ............

Cr$ 14.000,00

Cr$ 15.000,00

8.000,00
37.000,00

Art. 2.S - Servira de recursos ao credito aberto pelo ar_
tigo l.e, a redução na seguinte dotação orçamentaria:

Órgão - 0200 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária - 0201 - Gabinete do Prefeito e

órgãos Subordinados
0201.03000000.000 - Administração e Planejamento
0201.03070000.000 - Administração
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0201.03070210.000 - Administração Geral
0201.03070212.004 - Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito
3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas C^ 37.000,00

Soma -. C4 37.000,00

Art. 3.2 - Ficam reajustadas para maior as atividades
constantes do Orçamento Programa para 1977/ como segue:

Órgão - 0200 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária - 0201 - Gabinete do Prefeito e

Órgãos Subordinados
0201.03000000.000 - Administração e Planejamento
0201.03070000.000 - Administração
0201.03070200.000 - Supervisão e Coordenação Superior
0201.03070202.003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 04
0201.03070210.000 - Administração Geral
0201.03070212.005 - Manutenção do Serviço de Apoio ao

Gabinete do Prefeito ............. Cr§ 15.000,00

órgão - 0300 - Secretaria Municipal da Administração
Unidade Orçamentária - 0301 - Gabinete do Secretario e

Órgãos Subordinados
0301.03000000.000 - Administração e Planejamento
0301.03070000.000 - Administração
O3OI.O3O7O2iO.OOO - Administração Geral
0301.03070212.019 - Manutenção do Gabinete do

Secretário Cr$ 8.000,00
Soma C4 37.000,00

Art. 4.s - Fica reajustada para menor a atividade constar^
te do Orçamento Programa para 1977, como segue:

Órgão - 0200 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária - 0201 - Gabinete do Prefeito e

Órgãos Subordinados
0201.03000000.000 - Administração e Planejamento
0201.03070000.000 - Administração
0201.03070210.000 - Administração Geral
0201.03070212.004 - Manutenção do Gabinete do

Vice-Prefeito 0$ 37.000,00
Soma C4 37.000,00

Art. 5.e - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro de 1977.

Registre-se, Pub,l i^ue-se
e Cumpra-se:
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